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Legalidade e limites da prática da Consulta Compartilhada entre médico e 

enfermeiro na Atenção Primária à Saúde (APS) 

 

 

Assunto: Nota Técnica sobre a legalidade e limites da prática da Consulta 

Compartilhada entre médico e enfermeiro na Atenção Primária à Saúde (APS) 

 

Esta Nota Técnica tem por objetivo analisar a legalidade da prática denominada 

“Consulta Compartilhada” na Atenção Primária à Saúde, especificamente quanto à 

possibilidade de médico e/ou enfermeiro realizarem a evolução da consulta com grafia 

própria para assinatura de ambos, mesmo quando apenas um dos profissionais tenha 

participado presencialmente do atendimento; quanto à possibilidade de o enfermeiro, 

sob orientação do médico, confeccionar receituário médico para posterior assinatura 

deste; quanto ao preenchimento de solicitações de exames complementares por 

enfermeiros, sob orientação médica, para posterior assinatura do médico; bem como 

quanto à legalidade do atendimento médico de forma indireta ou remota, sem a 

presença do médico na consulta, sendo a demanda repassada pelo enfermeiro, com 

posterior emissão de receitas, solicitações de exames e encaminhamentos pelo médico. 

 

I. FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA E TEÓRICA 

 

A consulta compartilhada configura-se como uma estratégia de trabalho 

colaborativo, voltada à ampliação do cuidado, ao fortalecimento da clínica ampliada, à 

comunicação transversal entre os profissionais e à promoção da integralidade da 

atenção. No âmbito da Atenção Primária à Saúde, essa prática é amplamente utilizada 

pelas Equipes Multiprofissionais (E-MULTI), por meio do matriciamento, no qual ocorre 

o compartilhamento de saberes, a discussão de casos, a construção do projeto 

terapêutico singular e a corresponsabilização entre os profissionais. A consulta 

compartilhada entre médico e enfermeiro deve, obrigatoriamente, respeitar os limites 

técnicos, legais e éticos de cada profissão, assegurar o registro individualizado das 

ações realizadas e garantir a responsabilidade direta de cada profissional pelos atos 

que executa (1- 8). 



 

Nos termos da Lei nº 7.498/1986 (4), do Decreto nº 94.406/1987 e do Código de 

Ética (3) dos Profissionais de Enfermagem (Resolução Cofen nº 564/2017), o enfermeiro 

é responsável pela execução do Processo de Enfermagem, de acordo com a Resolução 

nº 736 de 2024, que compreende (9).: 

 

1- Avaliação; 

2- Diagnóstico de Enfermagem; 

3- Planejamento; 

4- Implementação; 

5- Evolução. 

 

É permitida ao enfermeiro, a prescrição de medicamentos e solicitação de 

exames com base nos Manuais do Ministério da Saúde, nos Protocolos Municipais, na 

Lei do Exercício Profissional e do Parecer Cofen nº 03/2023¹5, que reúne as principais 

evidências e dispositivos legais que respaldam a prescrição de medicamentos e exames 

laboratoriais pelos enfermeiros³.  

A atuação conjunta entre médico e enfermeiro não configura substituição de 

atribuições privativas, mas sim complementaridade de cuidados. 

A Lei nº 7.498/1986, que regulamenta o exercício da Enfermagem, assegura: 

 

Art. 1º – O exercício da Enfermagem com 

liberdade, autonomia, segurança técnica, científica 

e ambiental. 

(...) 

Art. 11º – São atribuições privativas do enfermeiro, 

entre outras: planejamento, organização, 

coordenação, execução e avaliação da assistência 

de Enfermagem; Consulta de Enfermagem; 

Prescrição da assistência de Enfermagem. 

(...) 

Art. 62º – É vedado ao profissional de Enfermagem 

executar atividades que não sejam de sua 

competência técnica, científica, ética e legal. 

 

Além disso, o Art. 47 do Decreto-Lei nº 3.688/194114 (Lei das Contravenções 

Penais) tipifica como infração penal: 

 



 

“Exercer profissão ou atividade econômica sem preencher as condições a que por lei 

está subordinado o seu exercício. ”   

 

O Art. 282 do Código Penal Brasileiro também caracteriza como crime o 

exercício ilegal da Medicina8. 

Assim, é expressamente vedado ao enfermeiro: preencher receituário médico 

para posterior assinatura do médico, preencher solicitações de exames médicos, 

transcrever encaminhamentos médicos e realizar atos privativos de prescrição médica 

sem respaldo legal e protocolar.3 

O Código de Ética da Enfermagem, em seu artigo 10, assegura ao profissional 

enfermeiro o direito de recusar-se a executar atividades que não sejam de sua 

competência técnica, científica, ética e legal ou que não ofereçam segurança ao 

profissional, à pessoa, família e coletividade3. 

 

II. ANÁLISE TÉCNICA DOS QUESTIONAMENTOS 

 

No que se refere à evolução da consulta, cada profissional deve registrar 

exclusivamente os atos que efetivamente executou, com a devida identificação e 

assinatura próprias, não sendo permitido evoluir consultivamente sobre atos que não 

tenha realizado. Quanto à confecção de receituário médico, é vedado ao enfermeiro 

preenchê-lo, ainda que sob orientação, por se tratar de ato privativo do profissional 

prescritor. Da mesma forma, é proibido ao enfermeiro o preenchimento de solicitações 

de exames para posterior assinatura médica, salvo nos casos expressamente previstos 

em protocolos oficiais do Ministério da Saúde. No que concerne ao atendimento médico 

remoto na Atenção Primária à Saúde sem a presença do médico, a prática em que o 

enfermeiro intermedia integralmente o atendimento, com posterior emissão de receitas, 

solicitações de exames e encaminhamentos pelo médico, sem avaliação presencial ou 

teleatendimento formalmente regulamentado, não encontra respaldo legal, configurando 

risco ético, administrativo e penal. (10-13). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, esta Câmara Técnica conclui que a Consulta Compartilhada 

é permitida, desde que haja a participação efetiva dos profissionais envolvidos; que cada 

profissional registre exclusivamente os atos que de fato executou e que sejam 

rigorosamente respeitados os limites legais de atuação de cada categoria profissional. 

É expressamente vedado ao enfermeiro preencher receituários médicos, pedidos de 



 

exames médicos, transcrever encaminhamentos para posterior assinatura, bem como 

executar qualquer ato privativo do médico. Ressalta-se que o profissional de 

Enfermagem possui o direito legal de recusa quando solicitado a realizar atividades que 

extrapolem suas competências técnicas, éticas e legais. Ademais, a realização de 

atendimentos médicos de forma indireta, sem a devida avaliação presencial ou por meio 

de teleatendimento formalmente regulamentado, configura prática irregular e 

potencialmente ilícita. Por fim, esta Nota Técnica possui caráter orientativo, normativo e 

preventivo, com vistas a assegurar a legalidade, a ética profissional e a segurança do 

paciente. 
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